
LEI MUNICIPAL Nº 4.667
Autoriza abertura de Credito Suplementar no Orçamento
do Município no valor de R$ 158.000,00.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Cre-
dito  Suplementar  no  Orçamento  do  Município  de  Carazinho,  no 
valor de R$ 158.000,00 (cento e cinqüenta e oito mil reais) para 
suplementaçπo das seguintes rubricas do Orçamento do corrente 
exercício:
      Código:       ≤rgπo/Unidade                     Valor:
               02 - GABINETE DO PREFEITO
             0201 - Gabinete do Prefeito
  4940/312000.013 - Material de Consumo............ R$  2.000,00
             0202 - Conselho Munic.de Desportos
 10220/313200.025 - Outros Serviços e Encargos..... R$  3.500,00
               03 - SEC.MUNIC.DE ADMINISTRAÇ├O
             0301 - Gabinete do Secretário
 34020/322202.061 - Transf.ao Estado-Brig.Militar.. R$  1.000,00
             0304 - Cozinha central
 44040/312000.072 - Material de Consumo............ R$  2.500,00
               04 - SEC.MUNIC.DA FAZENDA
             0401 - Gabinete do Secretário
 55040/322300.086 - Transferências a Municípios.... R$  6.500,00
             0405 - Depto. de Fiscalizaçπo
 63060/312000.101 - Material de Consumo............ R$  2.000,00
 63100/313200.102 - Outros Serviços e Encargos..... R$  1.500,00
               06 - SECRET.MUN.OBRAS,SERV.URBANOS E VIAÇ├O
             0602 - Depto. Engenharia e Topografia
183560/312000.252 - Material de Consumo............ R$  2.000,00
             0603 - Almoxarifado e Oficinas
185840/312000.256 - Material de Consumo............ R$  5.000,00
185880/313200.257 - Outros Serviços e Encargos..... R$  2.000,00
             0606 - Praças, Parques e Jardins
196900/312000.271 - Material de Consumo............ R$  2.000,00
             0608 - Depto. Estradas de Rodagem
201310/312000.278 - Material de Consumo............ R$ 30.000,00
             0611 - Vias Urbanas
212290/411000.292 - Obras e Instalações............ R$ 60.000,00
               08 - SECRET.MUNIC.AGRIC.E ABASTECIMENTO
             0801 - Gabinete do Secretário
237200/312000.317 - Material de Consumo............ R$  2.000,00
             0802 - Parque da Cidade
239460/312000.321 - Material de Consumo............ R$  2.000,00
             0808 - Parque Municipal de Carazinho
259323/411000.420 - Obras e Instalações............ R$  5.000,00
               10 - SEC.MUNIC.IND.COM.SERV.E DESENVOL.
             1002 - Distrito Industrial
283700/411000.355 - Obras e Instalações............ R$  3.000,00
               11 - SEC.MUN.HABITAÇ├O E ASSIT.SOCIAL
             1102 - DEMBES
297600/411000.366 - Obras e Instalações............ R$ 23.000,00
308460/312000.378 - Material de Consumo............ R$  3.000,00

TOTAL.................................... R$ 158.000,00
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Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito Su-
plementar autorizado pelo artigo anterior:

a) reduçπo de saldos das seguintes rubricas: 
               02 - GABINETE DO PREFEITO
             0204 - Consultoria Jurídica
 13300/412000.037 - Equip.e Material Permanente.... R$    500,00
               03 - SEC.MUNIC. DE ADMINISTRAÇ├O
             0301 - Gabinete do Secretário
 26320/412000.053 - Equip.e Material Permanente.... R$  1.450,00
 27380/425000.054 - Aquis.Tit.Repres.Cap.Integral.. R$    720,00
 30660/412000.058 - Equip.Mat.Permanente........... R$    360,00
               06 - SEC.MUN.OBRAS, SERV. URB. E VIAÇ├O
             0605 - Iluminaçπo Pública
194623/312000.267 - Material de Consumo............ R$  2.300,00
             0608 - Depto. Estradas de Rodagem
201350/313200.279 - Outros Serviços e Encargos.... R$  7.000,00
203470/412000.281 - Equip.e Material Permanente... R$ 29.972,00
             0610 - Depto.Munic.de Transito
207950/411000.287 - Obras e Instalações........... R$ 10.000,00
             0611 - Vias Urbanas
213350/411000.293 - Obras e Instalações........... R$  3.500,00
               07 - SEC.MUN.SA┌DE E MEIO AMBIENTE
             0703 - Saneamento Básico
231620/411000.315 - Obras e Instalações........... R$    750,00
232600/412000.315 - Equip.e Material Permanente... R$  1.050,00
               08 - SECRET.MUNIC.AGRIC.E ABASTECIMENTO
             0807 - Parque de Exposições da Várzea
254820/312200.337 - Material de Consumo........... R$    360,00
254860/312200.338 - Outros Serviços e Encargos.... R$    180,00
255940/312200.339 - Outros Serviços e Encargos.... R$  1.090,00
257000/411000.340 - Obras e Instalações........... R$    130,00
               10 - SECR.MUN.IND.MOM.SERV.E DESENVOLV.
             1001 - Gabinete do Secretário
269160/411000.347 - Obras e Instalações-Maq.Severo R$ 23.000,00
               11 - SEC.MUN.HABITAÇ├O E ASSIT. SOCIAL
             1102 - DEMBES
301980/411000.372 - Obras e Instalações........... R$    145,00
303040/411000.373 - Obras e Instalações........... R$    130,00
             1103 - COMDICACAR
320360/412000.393 - Equip.e Material Permanente... R$    360,00

b) parte da arrecadaçπo a maior prevista para o corrente 
exercício, no valor de R$ 84.003,00, sendo R$ 2.500,00 (dois mil 
e  quinhentos  reais)  resultantes  de  inscrições  dos  clubes  de 
futebol  amador  para  participaçπo  no  campeonato  municipal 
promovido pelo CMD, em três categorias.

TOTAL............................. R$ 158.000,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 13 DE SETEMBRO DE 
1994.

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec.Mun.Administraçπo
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